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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 2020/21133  OFERTA DE COMPRA (OC) Nº 030030000012020OC00064 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/20 

TIPO: “MENOR PREÇO” 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.bec.sp.gov.br  ou  www.bec.fazenda.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:  DIA 16/06/2020 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:   DIA 26/06/2020 ÀS 10:00 HORAS 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO torna 

público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de 
tecnologia da informação, denominada “PREGÃO ELETRÔNICO”, do tipo MENOR PREÇO, regida pela 
Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto n° 49.722, de 24 de 
junho de 2005, pelo regulamento anexo a Resolução SF n° 23, de 25/07/2005, Resolução CC nº 27, de 
25 de maio de 2006, nos termos deste instrumento e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP-
10, de 19 de novembro de 2002 e do Provimento n° 2.138/2013 desta Corte. 

Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante para 
todos os fins de direito: 
 

Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Modelo de Declaração (Decreto nº. 4.358/2002) 
Anexo III — Declaração referente a Lei do Aprendiz (Lei nº 10.097/2000) 
Anexo IV — Minuta do contrato a ser celebrado 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de manutenção preventiva mensal e corretiva para o Sistema de Circuito Fechado de Televisão 
– CFTV, bem como acessórios e respectivas instalações, incluindo o fornecimento integral de 
partes e peças, para o prédio do GADE MMDC, conforme especificações técnicas que integram 
este edital como Anexo I. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados em contratar com o Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo que estiverem registrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado de São Paulo – CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam 
detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os 
seus representantes, na forma estabelecida no Regulamento do Pregão Eletrônico, anexo à 
Resolução SF nº de 23, de 25 de julho de 2005. 
2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 

da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública. 

2.1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e 
para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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2.2. Constitui condição para participação a declaração pela licitante que inexiste qualquer fato 
impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os 
regulamentos do Sistema BEC/SP relativos ao Pregão Eletrônico, mediante assinalação nos 
campos próprios ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP. 

2.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 
representante.  

2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico. 

2.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 

2.6. Para o exercício do direito de preferência, bem como para a fruição do benefício da habilitação 
com irregularidade fiscal, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, deverá 
constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 

2.7. Serão impedidas de participar da presente licitação: 
2.7.1. empresas que estiverem suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar 

junto a qualquer órgão da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de São 
Paulo; 

2.7.2. aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 
2.7.3. empresas em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição; e, 
2.7.4. servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Tribunal de Justiça, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
2.8. A não observância das vedações contidas no subitem 2.7 é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 
3. DA VISTORIA 
3.1. A vistoria é facultativa e, conforme item 2 do Anexo I, poderá ser realizada no período de 

16/06/2020 a 23/06/2020, devendo os interessados em procedê-la agendar previamente a data 
e o horário da visita com a respectiva Supervisão de Serviço de Administração de Prédio, 
relacionada no item 3 do Anexo I do Edital. 
3.1.1. O setor responsável pela emissão do Atestado/Declaração de Vistoria deverá 

manter uma cópia, em seu poder, do documento expedido ao licitante. 

 
4. DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGÃO – ENTREGAR 
PROPOSTA, conforme as datas e horário estabelecidos no preâmbulo do edital, devendo a 
licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 
habilitação constantes do edital. 

4.2. Ao formular a proposta de preço, a licitante deverá indicar o preço total mensal e total contratual 
(30 meses), para os serviços solicitados no Anexo I. 

4.3. Em atendimento ao subitem 6.11.2 do edital, no encerramento da etapa de negociação, e antes 
da aceitabilidade do preço, será solicitado pelo pregoeiro à empresa que ofertou o menor lance, 
os preços unitários e totais mensais de cada item componente do sistema indicado no item 5 do 
Anexo I do edital. 

4.4. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 
4.5. O valor proposto será fixo e nele deverão estar incluídos todos os tributos, fretes, taxas e 

demais custos necessários à prestação do serviço objeto desta licitação. 
4.6. Os preços serão ofertados em moeda corrente nacional e apurados na data de sua 

apresentação, sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
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4.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
4.8. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 

 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 
5.1.1. Habilitação Jurídica: 

5.1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresa individual. 
5.1.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), devidamente registrado, 

atualizado com a indicação dos atuais administradores ou dirigentes. 
5.1.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no 
subitem 5.1.1.2. 

5.1.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício. 

5.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

5.1.2. Qualificação Técnica: 
5.1.2.1. Como documentos para Qualificação Técnica, deverão ser apresentados 

aqueles relacionados no item 4 do Anexo I deste Edital. 
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

5.1.3.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

5.1.3.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
5.1.3.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve 

o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento 
pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 

5.1.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
5.1.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.); 
5.1.4.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste edital; 

5.1.4.3. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal 
(Tributos Mobiliários), da sede da licitante; 

5.1.4.4. Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

5.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

5.1.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

5.1.5. Demais documentos exigidos: 
5.1.5.1. Declaração firmada pelo licitante nos moldes estabelecidos pelo Decreto nº 

4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme Modelo (Anexo II), quanto ao 
cumprimento da exigência prevista no inciso V, do artigo 27 da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93, em sua atual redação. 
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5.1.5.2. Declaração firmada pelo licitante, conforme Modelo (Anexo III), que atende o 
disposto na Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2.000. 

5.2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração considerará como válidas pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias 
da data de expedição. 

5.2.2. As certidões Positivas com efeito de Negativas terão o mesmo efeito de Certidões 
Negativas. 

 
6. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
6.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 

eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma 
de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

6.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas: 
6.3.1. cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital; 
6.3.2. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

6.4. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
6.5. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 

observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
6.6. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 
6.7. Será iniciada a etapa de lances, para a qual serão convidadas a participar, todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 
6.7.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
6.7.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 
valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a 
redução mínima entre eles que será informada no momento do agendamento da sessão 
pública, pelo(a) pregoeiro(a), no sistema eletrônico de contratações da “Bolsa Eletrônica 
de Compras”, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 
primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
6.7.2.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o 

PREÇO TOTAL MENSAL. 
6.7.3. A etapa inicial de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos, podendo ocorrer 

prorrogação conforme as normas do sistema. 
6.7.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

6.7.4.1. dos lances válidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 

6.7.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
6.7.5. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados 

no subitem 6.7.3. 
6.8. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória considerando o 

último lance válido ofertado, contendo a classificação final em ordem crescente de valores. 
6.9. Com base na classificação a que alude o subitem 6.8 deste item, será assegurada às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte, preferência à contratação, observadas as 
seguintes regras: 
6.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que 



 
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIB UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P AULO 
 

 
 

tca 

5 

apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão do direito de preferência. 
6.9.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de 

haver propostas empatadas, nas condições do subitem 6.9.1. 
6.9.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 
valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.9.1. 

6.9.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 6.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

6.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca de 
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

6.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
6.11.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

6.11.2. Para verificação de aceitabilidade, a licitante autora do menor preço deverá 
encaminhar as informações solicitadas no subitem 4.3 deste Edital, com valores 
adequados ao preço final ofertado, por meio eletrônico que vier a ser 
disponibilizado. 
6.11.2.1. O prazo para envio dos documentos mencionados no subitem 6.11.2 será 

estabelecido pelo pregoeiro mediante mensagem registrada no sistema. 
6.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
6.12.1. Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP 

e extraídos dos documentos indicados no item 5 deste Edital. 
6.12.2. Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 

estabelecidos neste Edital, a licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou 
falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos 
no Edital, mediante a apresentação de novos documentos ou a substituição de 
documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no prazo estabelecido pelo 
Pregoeiro, por meio eletrônico que será informado no decorrer da sessão pública. 

6.12.3. Sem prejuízo do disposto nos subitens “6.12.1”, “6.12.2”, deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, por meio eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 5.1.5, 
do item 5, deste Edital, bem como os documentos solicitados no subitem 5.1.2 deste 
Edital. 

6.12.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação dos documentos 
enviados, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere o 
subitem “6.12.3”, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 
ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 

6.12.5. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 
forma constante dos subitens “6.12.2” e “6.12.3”, deverão ser apresentados no Grupo de  
Pregoeiros-Licitações (GPL), sito na Rua Direita, nº 250 – 23º andar, Centro, São Paulo, 
nesta Capital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena 
de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis. 

6.12.6. Para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no tópico 5.1.4, subitens “5.1.4.1” a “5.1.4.5” do item 5 deste 
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

6.12.7. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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6.12.8. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora colocando o cursor 
e clicando sobre o nome dela, o que fará aparecer a página disponível para tanto. 
Deverá, ainda, informar, quando for o caso, o teor dos documentos recebidos por meio 
eletrônico. 

6.13. A licitante habilitada nas condições do subitem “6.12.6”, do tópico 6.12, deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

6.14. A comprovação de que trata o subitem 6.13 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.15. Ocorrendo a habilitação na forma indicada no subitem “6.12.6”, do tópico 6.12, a sessão pública 
será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos para que a licitante vencedora 
possa comprovar a regularidade fiscal. 

6.16. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação 
ou não da regularidade fiscal, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

6.17. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não 
sendo saneada a irregularidade fiscal, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda às condições do 
Edital, caso em que será declarado vencedor. 

 
7. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
7.1. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no 

sistema o tempo para manifestação da intenção de interpor recurso, que deverá ser efetuada 
motivadamente e exclusivamente em campo próprio disponibilizado no sistema. 

7.2. Havendo manifestação motivada da intenção de interposição de recurso, na forma indicada no 
subitem 7.1 o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que 
poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o 
encerramento da sessão pública e, aos demais licitantes, que poderão apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a fluir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.2.1. As razões de recurso e as contrarrazões serão oferecidas, por meio eletrônico, no sítio 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO. 
7.2.1.1. Se houver a necessidade de apresentação de documentos, atinentes ao 

recurso ou às contrarrazões, que não puderem ser oferecidos no ambiente 
eletrônico, os mesmos deverão ser apresentados mediante protocolo, no 
Grupo de Pregoeiros-Licitações (GPL), sito na Rua Direita, nº 250 – 23º 
andar, São Paulo, nesta Capital, observados os prazos estabelecidos no 
subitem 7.2. 

7.3. A falta da manifestação imediata e motivada do licitante, a que se refere o subitem 7.1, 
importará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro encaminhará o processo à 
autoridade competente para adjudicação e homologação. 

7.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

7.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

7.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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7.7. A adjudicação desta licitação será feita pela totalidade do objeto a 01 (uma) empresa. 

 
8. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
8.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema. 

8.2. A desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
8.2.1. fora da etapa de lances, a sua suspensão e a sua retomada, no ponto em que foi 

suspensa, sem prejuízo dos atos realizados até então. Quando a desconexão persistir 
por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa, e 
reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes, de nova data e horário 
para a sua continuidade; 

8.2.2. durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelos licitantes, 
até o término do período de duração inicial estabelecido no edital. 

8.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante, não prejudicará a conclusão válida 
da sessão pública ou do certame. 

 
9. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o Contrato 
por meio de assinatura eletrônica, a ser disponibilizado no sítio do Tribunal de Justiça. 
9.1.1 O representante legal da licitante vencedora, legitimado para firmar o ajuste, deverá 

possuir o certificado digital (e-CPF) válido. 
9.1.2 Na impossibilidade do contrato ser assinado eletronicamente, por falha do sistema ou 

por motivo superveniente do Tribunal de Justiça, a licitante vencedora será convocada 
para assinar o contrato fisicamente. 

9.1.3 A licitante vencedora deverá informar na proposta o e-mail do representante legal para 
fins de assinatura do contrato. 

9.2. O prazo para início da execução dos serviços será conforme subitem 8.1 do Anexo I, contados a 
partir da assinatura do contrato pela Contratada ou recebimento de instrumento equivalente, 
observado o disposto no artigo 110 e seu parágrafo único da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 

9.3. O local para a prestação dos serviços consta no item 3 do Anexo I. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. O recebimento será feito nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, atualizada, da Portaria nº 7.296/06, atualizada pela Portaria nº 7.355/06, e nos termos 
do capítulo IX do Provimento nº 2.138/2013 da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça, da 
seguinte forma: 
10.1.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados do término dos serviços. 
10.1.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria, o qual não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, computando-se o prazo do 
recebimento provisório. 

 
10.2. O ateste das notas fiscais, para efeito de pagamento mensal será efetuado com base no objeto 

do contrato e nos serviços efetivamente prestados, cuja avaliação levará em conta aspectos 
qualitativos e quantitativos dos serviços. 

10.3. Para efeito do disposto no item anterior, o responsável pela fiscalização deverá levar em 
consideração, além dos preços contratados, os seguintes aspectos: 
I – a qualidade do material e dos produtos empregados; 
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II – a presteza no atendimento das solicitações da Administração; e, 
III – o cumprimento das obrigações e rotinas estabelecidas no contrato. 

10.4. Quando da conclusão, caso os serviços não sejam executados a contento, não serão eles 
aceitos. A par disso, a Contratada deverá providenciar a sua regularização imediatamente após 
o recebimento da comunicação, sem prejuízo da incidência das sanções administrativas 
aplicáveis. 

 
11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
11.1. Os serviços de manutenção corretiva, com ou sem substituição de peças, terão a garantia de 90 

(noventa) dias, contados da finalização da respectiva Ordem de Serviço ou do término da vigência 
contratual. 

11.2. Nos serviços que contemplem fornecimento de peças, havendo garantia específica na peça ou 
equipamento, prevalecerá o prazo de garantia da peça/equipamento, se essa for superior a 90 
(noventa) dias. 

11.3. Prevalecerá o prazo constante no Anexo I – Termo de Referência, se houver. 

 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do Contratante, nos termos do 

capítulo VII, do Provimento nº 2.138/2013, não suprimindo a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do artigo 70 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

12.2. Atuarão na fase da gestão, da fiscalização do recebimento do objeto, os servidores indicados 
pela(s) Secretaria(s) responsável(eis) ou, não havendo, pela(s) Diretoria(s) ou 
Coordenadoria(s), bem como seus suplentes, conforme designação da Egrégia Presidência do 
Tribunal de Justiça. 

12.3. Para efeito do disposto nesta cláusula, o Contratante registrará as deficiências existentes na 
execução dos serviços e/ou inobservância das condições pactuadas comunicando-as à 
Contratada para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

12.4. A Diretoria de Controle Interno (DCI) do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo poderá, a 
qualquer tempo, solicitar à empresa contratada seus documentos e escriturações fiscais e/ou 
contábeis. 

 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O prazo para pagamento será conforme item 12 do Anexo I. 
13.2. Havendo atraso nos pagamentos sobre o valor devido, incidirá correção monetária com base na 

taxa de variação da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos do art. 74, da 
Lei Estadual nº 6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, e juros moratórios, na razão de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 

13.3. O credor que apresentar registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL, deverá ter regularizada a pendência junto à 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, devendo a Contratada comprovar a 
regularização junto a Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF deste Tribunal de Justiça, 
para efeito de regular pagamento. 

13.4. Para o pagamento deverão ser apresentadas as Notas Fiscais/Faturas contendo a indicação do 
número da agência e conta corrente no Banco do Brasil S.A., bem como deverá ser mencionado 
o nº da Nota de Empenho respectivo, que a Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF 
remeterá a empresa no momento do empenhamento, as quais serão atestadas definitivamente 
pelos servidores designados pela Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça e, em seguida, 
encaminhadas a SOF para o efetivo pagamento. 
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13.5. O recebimento será sempre integral (ateste da Nota Fiscal/Fatura), não se admitindo ateste 
parcial. Caso não seja possível atestar o recebimento, por motivo que possa ou não se 
constituir em inadimplência, o Documento Fiscal será devolvido ao emitente (Contratada) e a 
unidade gestora deverá proceder nos termos dos artigos 80, 81, 82, 83 e 84 do capítulo XIII do 
Provimento nº 2.138/2013. 
13.5.1. Durante o tempo que perdurar a apuração, não incidirá a aplicação dos termos 

constantes do subitem 13.2 deste Edital. 
13.5.2. A Contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado 

no preâmbulo do Contrato. 
13.5.3. As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

na nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento será devolvida à adjudicatária e nesse caso o prazo previsto no subitem 
13.1 será interrompido. 

13.5.4. A contagem do prazo previsto para pagamento (conforme item 13.1) será reiniciada a 
partir da respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido 
durante a análise das Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

13.6. Quando a empresa emitir o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, no ateste 
do documento pelo setor responsável deverá ser acrescentado que foi verificada a autenticidade 
da NF-e. 
13.6.1. Para confirmação da autenticidade da NF-e, a consulta poderá ser feita na Internet 

digitando-se os números da chave de acesso no site da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo ou Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica, os quais seguem 
respectivamente, www.fazenda.sp.gov.br  NF-e ou nota fiscal eletrônica  Consulta 
de NF-e de mercadorias ou www.nfe.fazenda.gov.br  Consulta resumo de uma Nota 
Fiscal Eletrônica. 

13.6.2. No caso de nota fiscal eletrônica, a autenticidade deverá ser verificada de acordo com o 
regulamento do respectivo Município a que se sujeita o recolhimento. 

13.7. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o presente exercício, classificação 3.3.90.39.80, 
Fonte 003. 

 
14. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
14.1. O valor contratado poderá ser reajustado a cada período de 1 (um) ano, contado a partir da data 

limite para apresentação da proposta, com base na variação mensal acumulada do IPC/FIPE 
(Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), 
ocorrida no período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua incidência. 

 
15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
15.1. A contratação resultante da presente licitação será pelo prazo indicado no item 13 do Anexo I, 

podendo ser prorrogada a critério da Administração até o máximo de 60 (sessenta) meses nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, podendo ser 
rescindida a qualquer tempo, no interesse da Administração, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, devidamente motivado, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

16. DO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO E DAS PENALIDADES 
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão pela Administração na forma e 

consequências previstas na Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como o constante nos 
art. 92 e 93 do Provimento n° 2.138/2013, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que 
aludem a mencionada legislação federal e art. 94 do aludido Provimento: 

 
 
 

Provimento nº 2.138/2013: 

http://www.fazenda.sp.gov.br/
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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Art. 94 – Os casos de descumprimento, inexecução, inadimplência e atraso na execução 
do contrato são os previstos no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

§ 1° – A recusa da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Tribunal de Justiça ou pelo edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

I – multa de 20% (vinte por cento) a 100% (cem por cento) do valor do contrato ou 
instrumento respectivo; e, 

II – pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou 
contratação para o mesmo fim. 
 § 2° – O atraso injustificado de até 30 (trinta) dias para assinatura do contrato, da 
prestação de garantia ou da execução do serviço, incluindo a assistência técnica em bem ou 
produto em período de garantia, compra ou obra, sem prejuízo do que dispõe o § 1º do art. 86 
da Lei nº 8.666/93, sujeitará a contratada a multa de mora de 0,50% (cinquenta centésimos 
percentuais) ao dia. 
 § 3º – O não atendimento ao disposto no inc. IV do art. 62 ensejará a aplicação da multa 
prevista no § 2º, a contar do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido para 
substituição. 
 § 4º – Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, bem como pelo 
atraso ou não atendimento de assistência técnica em bem ou produto em período de garantia, 
poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

I – multa de 20% (vinte por cento) a 100% (cem por cento), nos casos que excederem o 
prazo estabelecido no § 2º; 

II – multa de 1% (um por cento) a 100% (cem por cento) do valor das mercadorias não 
entregues ou da obrigação não cumprida; 

III – pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou 
contratação para o mesmo fim. 

§ 5º – As multas previstas neste artigo e no contrato poderão ser descontadas de 
pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal de Justiça. 

§ 6º – As multas não recolhidas e/ou não descontadas dos pagamentos poderão, a 
critério da Administração, ser compensadas com as garantias prestadas no contrato, vedando-
se o pagamento com serviços ou produtos. 

§ 7º – Esgotadas as possibilidades administrativas, a cobrança da multa será efetuada 
judicialmente. 

§ 8º – A aplicação das multas previstas neste artigo não exclui outras sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93. 

 
 
 

16.2. A CONTRATADA que deixar de entregar o produto ou de executar serviços, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito do devido processo legal e da prévia e ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
próprio CONTRATANTE. 

16.3. Independentemente da efetivação da rescisão contratual, fica facultado ao Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo a retenção de quaisquer importâncias devidas ao licitante contratado 
para pagamento ou amortização, total ou parcial, das multas aplicadas e/ou perdas causadas, 
sem prejuízo da adoção das medidas acima e judiciais para cobrança do remanescente ou 
mesmo do valor total devido, caso não seja possível a retenção ora pactuada ou esta seja 
insuficiente. 

16.4. O Tribunal de Justiça suspenderá o pagamento de qualquer fatura quando houver pendência 
e/ou imperfeições no objeto contratado, sendo que nenhum pagamento isentará a licitante de 
suas responsabilidades contratuais e civis. 

16.5. Os valores referentes a multa e demais importâncias, quando não ressarcidos pela Contratada, 
incidirá correção monetária com base na taxa de variação da UFESP (Unidade Fiscal do Estado 
de São Paulo), nos termos do art. 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, e do Decreto Estadual nº 
32.117/90, e juros moratórios, na razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
tempore. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
observado o disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução CEGP-10/2002, a ser assinada pelo 
pregoeiro e pela equipe de apoio. 

17.3. Será mantido sigilo quanto à identidade das licitantes para o pregoeiro até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação. 

17.4. O resultado do presente certame será divulgado no DJE – Diário de Justiça Eletrônico e nos 
sítios eletrônicos www.tjsp.jus.br e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

17.5. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DJE e 
no próprio sistema, no endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção 
pregão eletrônico. 

17.6. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
17.6.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos serão formulados em campo 

próprio do sistema, encontrados na opção EDITAL, sendo respondidos pelo subscritor 
do Edital que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

17.6.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública. 

17.7. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 
relativas ao sistema, pelo Centro de Controle de Contratações – CCC, do Departamento de 
Controle de Contratações Eletrônicas – DCC da Secretaria da Fazenda. 

17.8. Presidente do Tribunal de Justiça poderá determinar o cancelamento da nota de empenho que 
vier a ser emitida em decorrência desta licitação e rescindir o Contrato celebrado, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, assegurando-se o contraditório e a 
ampla defesa, quando: 
17.8.1. a contratada venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Resolução nº 07/2005, 
atualizada pela Resolução nº 09/2005, nº 21/2006, nº 181/2013 e nº 229/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ); 

17.8.2. a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que 
tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação; 

17.8.3. a contratação cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados 
e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos 
cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização; 

17.8.4. a contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de 
contaminação do processo licitatório. 

http://www.tjsp.jus.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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18. DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Capital, competente, uma das Varas da Fazenda 

Pública da Comarca, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
 
 
 
 
 

São Paulo/SP, 11/06/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eliana Bontansa 
Coordenadora de Licitações e Compras 

SAAB 7.1 

Rodnei Pinto Fernandes 
Diretor de Licitações e Compras 

SAAB 7 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. OBJETO 

Contratação de serviços de manutenção preventiva mensal e corretiva para o Sistema de 
Circuito Fechado de Televisão – CFTV, bem como acessórios e respectivas instalações, 
doravante denominado SISTEMA, incluindo o fornecimento integral de partes e peças. 

 
2. VISITA TÉCNICA 

Para efeito da elaboração da proposta, a empresa licitante poderá vistoriar o local em 
que serão executados os serviços no SISTEMA, no(s) dia(s) e horário(s) definido(s) no 
Edital. 

 
3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Unidade GADE MMDC 
Endereço Avenida Ipiranga, 165 
Contato MARIA FERNANDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
E-mail admgademmdc@tjsp.jus.br 
Fone (11) 2899-5905 

 
4. DA HABILITAÇÃO 
4.1. As empresas licitantes, seguindo as exigências do edital, deverão comprovar que já 

prestaram satisfatoriamente serviço similar ao objeto deste Termo de Referência, por 
período continuado de, no mínimo, 12 (doze) meses, mediante apresentação de atestado 
e/ou declaração expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

4.2. A licitante deverá indicar, profissional(is) para atuar como responsável técnico pela 
execução dos serviços, devendo, ainda, apresentar ao GPL – Grupo de Pregoeiros e 
Licitações os seguintes documentos: 

4.2.1. Certidão(ões) de Registro do referido profissional, emitida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA da região a que o(s) mesmo(s) estiver(em) 
vinculado(s), dentro de seu prazo de validade e que comprove(m) situação regular 
perante o mesmo, quanto à sua formação em nível superior – Engenheiro e/ou 
Tecnólogo – com competência para desempenho em atividades da área de 
ELÉTRICA/ELETRÔNICA; 
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4.2.2. A comprovação do vínculo profissional com a empresa vencedora poderá se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 
preencha os requisitos e responsabilize-se tecnicamente pela execução dos 
serviços; 

 
5. COMPOSIÇÃO DO SISTEMA: 
 

Quant. Descrição do material Modelo Marca 

112 Câmeras IP modelo  DCS 3220 DLINK 

12 Câmeras IP modelo  DCS 3410 DLINK 

5 Câmeras IP modelo  DCS 3715 DLINK 
2 Câmeras IP modelo  DCS 2102 DLINK 
2 Câmeras IP modelo  DCS 7010 L DLINK 

5 

DVR a base de cpu com placa de 
captura marca D'link, software de 
monitoramento de imagens, marca 
D'link modelo D-viewcam 

Cooler Master Elite 

1 Mouse com fio LOGITEC 
1 Teclado com fio MTEC 
3 Nobreaks rs 1200 APC 
2 Nobreaks rs 1200 TS SHARA 
4 Monitores 42" LG42LC4R LG 
1 Monitor 42" LG42LK450 LG 
1 DVR Stand Alone PC 0404EH264 Microchip 
2 Câmeras infravermelhas tipo dome PC 0525IR Black Genérica 
1 Mouse com fio Kolke 
1 Fonte saída 12v 3A Genérica 
- Cabos, fios, acessórios e infraestrutura. 

 
6. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
6.1. Manutenção Técnica Preventiva 
6.1.1. Considera-se manutenção preventiva aquela que visa manter os equipamentos dentro 

das condições ideais de funcionamento segundo padrões determinados pelos 
fabricantes, através de aplicações de rotinas de manutenção, com o objetivo de reduzir 
as possibilidades de ocorrência de defeitos por desgastes, oxidação ou envelhecimento 
de seus componentes, constituindo tais serviços em limpeza, lubrificação, testes de 
funcionamento e calibração, ou seja, todas as etapas necessárias, para obtenção do 
resultado padrão instituído pelo fabricante; 
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6.1.2. A CONTRATADA deverá, quando da manutenção preventiva, substituir componentes 
que futuramente comprometam o bom funcionamento do equipamento; 

6.1.3. A empresa CONTRATADA deverá executar a manutenção preventiva no aparelho de 
forma a mantê-lo em perfeito estado de funcionamento e adequadas condições de 
segurança; 

6.1.4. O técnico responsável pela manutenção preventiva deverá seguir o Plano de 
Manutenção Preventiva – PMP, constante do Anexo I-B, para preenchimento em 02 
(duas) vias, sendo que uma via deverá ser entregue ao Serviço de Administração; 

6.1.5. Os serviços relacionados no Plano de Manutenção Preventiva – PMP são rotinas iniciais 
que deverão ser executadas, obrigatoriamente, pela CONTRATADA, não se tornando, 
entretanto, fator impeditivo ou restritivo para a realização de outros serviços, 
verificações e testes, necessários ao perfeito funcionamento do aparelho; 

6.1.6. A CONTRATADA deverá, no momento da manutenção preventiva, executar os devidos 
testes, lubrificações, regulagens, ajustes, limpezas e reparos ou trocas de partes e/ou 
peças, sem exceção. 

6.2. Manutenção Corretiva 
6.2.1. A manutenção corretiva consiste na realização de serviços de reparo com a finalidade 

de eliminar todos os defeitos ou vícios existentes nos componentes identificados por 
meio de diagnóstico, bem como a correção de anormalidades, a realização de testes e 
regulagens necessárias para garantir o retorno do equipamento às condições normais 
de funcionamento; 

6.2.2. A manutenção corretiva compreenderá, ainda, a substituição de peças ou componentes 
por desgaste ou falha que paralise total ou parcialmente o funcionamento do 
equipamento; 

6.2.3. A empresa CONTRATADA deverá realizar os serviços de assistência corretiva, por meio 
do envio de técnico ao local da instalação (on site), a pedido do CONTRATANTE, tantas 
vezes quantas forem necessárias conforme os níveis de serviço mencionados no 
subitem 6.4; 

6.2.4. Na ocasião da realização da manutenção corretiva, a CONTRATADA deverá preencher 
impresso próprio de atendimento, onde deverão constar os dados gerais – marca, 
modelo, n.º de série/patrimônio do(s) equipamento(s) envolvido(s) nos serviços 
executados, local de instalação, defeito reclamado, serviço realizado, técnico que 
prestou atendimento, data e horário, sendo que uma via do respectivo impresso deverá 
permanecer no Serviço de Administração, com cópia ao Gestor do Contrato; 

6.2.5. A Contratada deverá, no momento da manutenção preventiva ou corretiva, executar os 
devidos testes, lubrificações, regulagens, ajustes, limpezas, reparos e, se necessário, a 
substituição de partes e/ou peças, sem exceção. Neste último caso, essa substituição 
será realizada numa base de troca por outra parte nova e original e em perfeito estado 
de funcionamento, de forma a manter as características originais do SISTEMA, 
tornando-se a parte substituída sua propriedade; 
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6.3. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva, acompanhados da aplicação de 
quaisquer materiais complementares necessários aos trabalhos, tais como ferramentas, 
instrumentos de medição, produtos de limpeza, fitas isolantes, conectores, etc., 
correrão por conta da CONTRATADA. 

 
6.4. Níveis de serviços de manutenção preventiva e corretiva: 
6.4.1. Manutenção preventiva: Deverá ser realizada em intervalos de 30 (trinta) dias corridos, 

com tolerância máxima de 03 (três) dias, no período de segunda à sexta-feira, mediante 
horário previamente agendado junto ao Serviço de Administração do prédio em que 
está instalado o SISTEMA; 

6.4.2. Manutenção corretiva: Deverá ser realizada no local, conforme solicitação da 
Administração da unidade mediante agendamento prévio, para a normalização do 
funcionamento do SISTEMA ou outras providências; 

6.4.2.1. Os chamados deverão ser atendidos em até 12 (doze) horas, após a solicitação da 
assistência. Independente do defeito, a regularização da operação deverá ocorrer em 
até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da comunicação da inoperância; 

6.4.2.2. Caso haja a necessidade de reparo em laboratório ou bancada e na impossibilidade do 
cumprimento do prazo estipulado no item anterior, deverá a empresa CONTRATADA 
substituir a parte defeituosa, provisoriamente, por outra igual ou similar, até a 
definitiva solução do reparo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do prazo 
regular insculpido no subitem 6.4.2.1, sem ônus adicional ao CONTRATANTE; 

6.4.2.3. No caso de substituição de peças, componentes ou partes do equipamento com 
defeito ou vício, estas deverão ser novas, em perfeito estado de funcionamento, de 
forma a manter as características originais do equipamento. 

 
7. TESTES E REGULAGENS DIVERSAS 
7.1. Eventuais testes ou regulagens especiais que necessitem paralisar o SISTEMA deverão 

ser realizados em dias e horários previamente acordados com o Serviço de 
Administração do prédio, sem ônus adicional ao contratante. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Iniciar a prestação dos serviços em 10 (dez) dias corridos, contados da data da 

assinatura do contrato pela CONTRATADA (data do aceite); 
8.2. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de prestação dos serviços, 

preposto(s) que tenha(m) plenos poderes para resolução de problemas técnicos, 
operacionais e administrativos; 

8.3. A CONTRATADA deverá manter o SISTEMA em perfeitas condições de uso durante todo 
o período de duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o 
caso, peças ou componentes que apresentarem falhas, defeitos ou vícios, sem prejuízo 
às suas funcionalidades gerais; 
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8.4. Manter um estoque mínimo de componentes e peças, compatível com a frequência de 
substituição que a prática ou o fabricante recomenda; 

8.5. Estar ciente de que o CONTRATANTE poderá, quando julgar necessário, exigir o 
respectivo certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação dos fabricantes 
e respectivos endereços, comprovantes de compra, assim como seus tipos e 
características; 

8.6. Responsabilizar-se pelas despesas operacionais, decorrentes da remessa e devolução 
de partes e peças que tenham sido reparadas em suas dependências; 

8.7. Refazer de imediato, às suas expensas, qualquer trabalho inadequadamente executado 
e/ou recusado pelo CONTRATANTE, sem que isso represente custo adicional; 

8.8. Manter seus funcionários devidamente identificados com crachá, contendo nome 
completo, foto, nome da empresa e número de registro nesta, devendo portar tal 
documento de forma visível, durante todo o tempo de permanência nas dependências 
da unidade forense; 

8.9. Retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da correspondente solicitação, 
qualquer empregado que, a critério da fiscalização do CONTRATANTE, venha a 
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica, substituindo-o imediatamente e 
impedindo eventualmente sua atuação nas unidades abrangidas por este instrumento; 

8.10. Manter limpo o local de trabalho, removendo todos os resíduos resultantes da 
execução dos serviços, dando a devida destinação; 

8.11. Quando da limpeza de partes, peças e componentes, não utilizar produtos tóxicos, 
inflamáveis, inodoros e corrosivos; 

8.12. Responsabilizar-se pelo controle, supervisão e desenvolvimento dos trabalhos em 
andamento; 

8.13. Desenvolver e programar as tarefas de forma que não sejam criados obstáculos às 
atividades dos demais prestadores de serviço que estejam eventualmente trabalhando 
no prédio; 

8.14. Fornecer ao Serviço de Administração do prédio lista de todos os seus empregados, 
designados para o cumprimento do objeto desta especificação, mantendo-a 
devidamente atualizada; 

8.15. Promover continuamente a atualização profissional de seus colaboradores para 
conhecimento de novas tecnologias, processos e rotinas de trabalho e equipamentos, a 
fim de implementá-los, sempre que possível, nos serviços contratados, de forma a 
racionalizar os trabalhos, proporcionar ganho de produtividade, diminuição de custos e 
o fortalecimento da sustentabilidade; 

8.16. A CONTRATADA deverá cumprir a NBR 5674/99, em especial em seus itens 14.3, 14.2, 
11.3, 11.4 providenciando: 

8.16.1. Dispositivos especiais que garantam condições necessárias à realização com segurança 
dos serviços de manutenção, de acordo com as normas de segurança do trabalho 
vigentes; 
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8.16.2. Dispositivos que protejam os usuários das edificações de eventuais danos ou prejuízos 
decorrentes da execução dos serviços de manutenção; 

8.16.3. Delimitações, informações e sinalização de advertência aos usuários sobre eventuais 
riscos; 

8.16.4. Garantir que, durante a realização dos serviços de manutenção, os serviços de 
segurança da edificação permaneçam em funcionamento, sendo vedada a obstrução, 
mesmo que temporária, das saídas de emergência; 

8.16.5. A execução dos serviços de manutenção de modo que seja minimizada a interferência 
nas condições de uso normal da edificação durante os trabalhos; 

8.16.6. A projeção dos serviços de manutenção de maneira a minimizar a interferência dos 
usuários, durante a sua execução. 

8.17. Providenciar a proteção apropriada do mobiliário e equipamentos, sempre que 
necessário, visando à preservação contra partículas nocivas provenientes da execução 
dos serviços contratados; 

8.18. Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá: 
8.18.1. Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas 

atividades e de seus funcionários na realização dos serviços, fazendo com que eles 
observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança 
preceituadas legalmente, bem como dos protocolos de segurança praticados pelo 
CONTRATANTE, bem como tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 
corretivas necessárias; 

8.18.2. Responsabilizar-se pelo fornecimento aos seus empregados, de todos os equipamentos 
de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente, os quais 
deverão estar em perfeito estado de conservação de modo a garantir totalmente a 
segurança do usuário, bem como das pessoas ao redor; 

8.18.3. Deverá manter seus funcionários devidamente trajados, não sendo permitido o uso de 
roupas, calçados e acessórios inadequados às funções ou atividades que irão 
desempenhar nas dependências do Tribunal de Justiça; 

8.18.4. Não utilizar na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos que 
exijam carga explosiva. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Oferecer condições para a execução dos trabalhos pela CONTRATADA, franqueando o 

acesso aos representantes da empresa ao local de instalação do SISTEMA, bem como 
disponibilizar informações que subsidiem a tomada de decisões; 

9.2. Não permitir assistência técnica de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 
CONTRATADA, durante o período de vigência contratual; 

9.3. Será de responsabilidade do CONTRATANTE, representado pelo serviço de 
Administração local, acompanhar a execução dos serviços, devendo, quando 
atenderem ao objeto, aprová-los e atestar a nota fiscal no prazo e forma estipulados 
em contrato. 
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10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

10.2. Concluída a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização do 
Contrato relatório de conclusão, contendo planilha descritiva quanto ao atendimento 
qualitativo e quantitativo do serviço prestado no SISTEMA, inclusive no que tange às 
configurações executadas, reparos e peças trocadas; 

10.3. Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou 
materiais empregados em desconformidade com a especificação técnica, a 
CONTRATADA será notificada do não recebimento dos serviços, bem como da 
obrigação de reparo, correção, remoção e substituição de partes e peças, dentro do 
prazo estipulado pelo CONTRATANTE na própria notificação. 

 
11. SERVIÇOS QUE FAZEM PARTE DO ESCOPO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. OBRAS CIVIS: Em caso de danos causados pela contratada nas paredes, pisos ou forros, 
durante a execução dos serviços contratados, a Contratada deverá restaurá-los de acordo 
com os padrões existentes no prédio; 

11.2. ELETRICIDADE: Revisão ou execução de todos e quaisquer serviços de eletricidade, sem 
exceção, necessários ao perfeito funcionamento do SISTEMA, como por exemplo, revisão 
dos disjuntores do(s) Quadros(s) de Distribuição Terminal(s), fiações e tomadas atrelados 
ao SISTEMA; 

11.3. ATERRAMENTO: Adequação, revisão ou execução de todos e quaisquer serviços de 
aterramento, sem exceção, necessários à implantação e perfeito funcionamento do 
SISTEMA; 

11.4. SERRALHERIA, VIDRAÇARIA, MARCENARIA, ENTRE OUTROS: Em caso de danos 
causados pela Contratada em vidros, tapeçarias, mobiliários, entre outros, durante a 
execução dos serviços contratados, a Contratada deverá recompô-los, sem exceção, de 
acordo com os padrões existentes no prédio; 

11.5. INSTRUMENTOS, FERRAMENTAL, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: Fornecimento de 
todos e quaisquer instrumentos de medição, monitoração e gerenciamento, ferramental, 
equipamentos e materiais, necessários para a manutenção do SISTEMA. 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento dos serviços (ateste da nota fiscal), em conformidade com as condições 
ajustadas e desde que cumpridas as obrigações assumidas. 

 
13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura (data do aceite), podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses. 
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ANEXO I-A 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
(Em papel timbrado do Tribunal de Justiça) 

 
 
Ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Rua Direita, 250/256 – 23º Andar – Sé 
São Paulo - Capital 
 
 
REFERÊNCIAS: 
 
Processo n.º 2020/21133 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Pregão Eletrônico nº: 046/20 
Tipo: Menor Preço 
Data da Abertura das Propostas: 26/06/2020 
Horário: 10:00 horas 
 
 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a). 

__________________, R.G.n.º_____________________________, representante da empresa 

_________________________________________________, compareceu nesta data à 

Unidade sito à _______________________________________________________________, 

vistoriando o sistema de segurança – CFTV, e respectivas instalações. 

 
Sem mais, 

 
 

Local e data. 
 
 

___________________________ 
                   Assinatura  

 
Nome: 
Cargo: 
Matrícula: 
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ANEXO I-B 
 
 

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA – PMP 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA – PMP 

SISTEMA DE CFTV 

1 – Identificação Contratante 
Unidade  
Endereço  
Fone/fax –   
Contato – Serviço de Administração do Prédio  

2 – Identificação do Mantenedor 
Razão Social  
Endereço  
Fone/fax   
Contato  
Técnico Responsável  
N.º do Registro no Conselho de Classe  

3 – Identificação dos Equipamentos 
Marca  
Modelo  
N.º série/patrimônio  
Local  

4 – Serviços 
VERIFICAÇÕES (MENSAL E QUANDO NECESSÁRIO)* RESULTADOS 

Atualização da “bios” do multiplexador.  
Ajustes e testes de campo ponto a ponto.  
Medição do sinal das Câmeras.  
Ajuste de foco e distância focal das câmeras.  
Teste dos gravadores “Time-Lapse”.  
Manutenção dos gravadores “Time-Lapse”.  
Parametrização e configuração dos gravadores “Time-Lapse”.  
Parametrização e configuração dos multiplexadores.  
Suporte remoto e de emergência, e-mail, celular e escritório.  
Revisão e verificação do cabeamento e infraestrutura.  
Limpeza interna e externa das câmeras e caixas de proteção.  
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Verificação de todos os conectores, trocas e reapertos.  
Medição das fontes de alimentação.  
Teste de Nobreak  
Teste do Link de recepção sem fio.  
Observações 
Segurança: 
É de responsabilidade do executante dos serviços de manutenção providenciar (NBR 
5674/99 – item 14.3): 
1. Dispositivos especiais que garantam condições necessárias à realização com segurança 

dos serviços de manutenção, de acordo com as normas; 
2. Dispositivos que protejam os usuários das edificações de eventuais danos ou prejuízos 

decorrentes da execução dos serviços de manutenção; 
3. Delimitações, informações e sinalização de advertência aos usuários sobre eventuais 

riscos. 
Gerais: 
1. Utilizar produtos de limpeza não tóxicos, não inflamáveis, inodoros, biodegradáveis, não 

desengraxantes ou não corrosivos. 
2. Após a limpeza, descartar as sujidades sólidas acondicionando-as em sacos de material 

resistente, evitando o espalhamento de partículas inaláveis. 
3. Uma via desse impresso deverá permanecer no Serviço de Administração do prédio. 
Específicas: 
1. Os serviços de manutenção devem ser projetados de maneira a minimizar a interferência 

nas condições de uso normal da edificação durante a sua execução (NBR 5674/99 – item 
11.3). 

2. Os serviços de manutenção devem ser projetados de maneira a minimizar a interferência 
dos usuários, durante a sua execução (NBR 5674/99 – item 11.4). 

3. Durante a realização dos serviços de manutenção os sistemas de segurança da edificação 
devem permanecer em funcionamento, não sendo permitida a obstrução, mesmo que 
temporária, das saídas de emergência (NBR 5674/99 – item 14.2). 

 

Acompanhado por  Assinatura  

Executado por  Assinatura  

Data  
* Os serviços relacionados na Planilha de Manutenção Preventiva – PMP são referências 
iniciais sugeridas pelo Contratante e deverão, ser executados pela Contratada, a cada item 
quando aplicável, não se tornando, entretanto, fator impeditivo ou restritivo para a 
realização de outros trabalhos, verificações, testes, etc., que o Contratante ou a Contratada 
julgarem necessários para propiciar a perfeita operação e segurança do SISTEMA. 
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Pregão Eletrônico nº 046/20 

 
 

ANEXO II 
 
 

(MODELO DE DECLARAÇÃO – DECRETO Nº 4.358/2002) 
 
 
 
 
 
 
 
___________(nome da licitante)____________, CNPJ nº____________________________ 
sediada _______________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA 
expressamente que: 
 
a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 
 
  _______________   ,   ______ de ________________ de _____ 
   (Local) 
 
 
 
    _____________________________________ 
     (Assinatura do responsável) 
 
 
 

  Nome: ___________________________________________ 

   Cédula de Identidade nº: _____________________________ 

 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: esta declaração deverá ser enviada por meio eletrônico, nos termos do 
subitem 6.12.2 do Edital, quando solicitada pelo pregoeiro e apenas para a empresa 
vencedora da licitação. 
 
 



 
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIB UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P AULO 
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Pregão Eletrônico nº 046/20 
 
 
 

ANEXO III 
 
 
(MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE A LEI DO APRENDIZ (LEI Nº 10.097, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2000)) 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nos termos do item 5, subitem 5.1.5.2, do Edital em epígrafe, a empresa 

..........................................................., C.N.P.J. nº ...................................., por seu 

representante legal, infra-assinado, com domicílio (profissional) em 
....................................................., vem, respeitosamente, para fins da presente licitação, 

manifestar seu compromisso em atender em sua integralidade o disposto na Lei nº 10.097, de 

19 de dezembro de 2000. 

 
 
 
  _______________   ,   ______ de ________________ de _______ 
   (Local) 
 
 
 
    _____________________________________ 
     (Assinatura do responsável) 
 
 
 

  Nome: ___________________________________________ 

  C.P.F. nº: ___________________________________________ 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

 

Contrato lavrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO e a [NOME DA EMPRESA], para 
prestação de serviços de manutenção preventiva mensal e 
corretiva para o Sistema de Circuito Fechado de Televisão – 
CFTV para o prédio do GADE MMDC, de acordo com o Pregão 
Eletrônico nº  046/20 integrante do Processo n° 21133/20, 
nos termos das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14; Lei Estadual nº 6.544/89; Decretos Estaduais nos 
47.297/02 e 49.722/05 e do Provimento CSM nº 2.138/13 do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como de toda 
legislação que rege a matéria, no que couber e não conflitar 
com as citadas leis. 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 51.174.001/0001-93, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo 
[____cargo do representante____], o Dr. [____Nome do Representante____], portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº [___.___.___-__] e do C.P.F. nº [___.___.___-__], e a [NOME DA EMPRESA], 
estabelecida na [____Endereço, Cidade e Estado____], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº [___.___.___/____-__], doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato por seu (a) [____cargo do representante____], o Sr (a) 
[____Nome do Representante____], portador da Cédula de Identidade R.G. nº [___.___.___-__] e 
do C.P.F. nº [___.___.___--__], assinam o presente instrumento sob as seguintes cláusulas e 
condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato consiste na prestação de 
serviços de manutenção preventiva mensal e corretiva para o Sistema de Circuito Fechado de 
Televisão – CFTV, bem como acessórios e respectivas instalações, incluindo o fornecimento integral 
de partes e peças, para o prédio do GADE MMDC. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

2.1- Os serviços serão executados em conformidade com as Cláusulas do presente Instrumento e 
os termos dos seus ANEXOS, que ficam fazendo parte integrante deste Contrato para todos os 
fins e efeitos de direito, como segue: 

2.1.1- Termo de Referência 

2.1.2- Planilha de Preços 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1- A CONTRATADA dará plena e fiel execução ao presente instrumento, respeitando todas as 
suas cláusulas e condições, obrigando-se ainda a: 

3.1.1- Iniciar a prestação dos serviços no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do início da 
vigência. 

3.1.2- Responder e responsabilizar-se pela segurança dos serviços prestados e/ou material 
fornecido perante o CONTRATANTE, seus próprios funcionários e terceiros, bem 
como, eventuais danos patrimoniais ou extra patrimoniais causados, adotando 
cuidados para prevenção de acidentes, com observação e cumprimento das normas, 
regulamento e determinações de segurança, adotando as medidas corretivas 
necessárias. 

3.1.3- Assumir exclusiva e total responsabilidade por todo e qualquer dano físico ou moral, 
material e/ou lucros cessantes, ocasionado a qualquer de seus funcionários ou a 
terceiros e pela segurança de suas operações. 

3.1.4- Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos causados por seus funcionários às 
instalações ou bens de propriedade do CONTRATANTE, bem como, danos físicos ou 
morais, causados aos funcionários do CONTRATANTE ou a terceiros. 

3.1.5- Manter, durante a vigência contratual, as mesmas condições que propiciaram sua 
habilitação e qualificação no procedimento licitatório.  

3.1.6- Refazer de imediato qualquer serviço inadequadamente executado e sempre que 
solicitado pelo CONTRATANTE. 

3.1.7- Aceitar os acréscimos ou supressões no objeto contratual, a critério do 
CONTRATANTE, nos termos da Lei 8666/93, art. 65, §§ 1º e 2º. 

3.2- É de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de tributos incidentes sobre os 
serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1- O CONTRATANTE dará plena e fiel execução ao presente instrumento, respeitando todas as 
suas cláusulas e condições, obrigando-se ainda a: 

4.1.1- Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato. 

4.1.2- Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, sobre eventual mudança 
do endereço de cobrança. 

4.1.3- Permitir livre acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus 
empregados em serviço. 

4.1.4- Não permitir assistência técnica de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 
Contratada, durante o período de vigência do presente contrato. 

4.1.5- Executar os serviços que fujam à especialidade da Contratada, e que a mesma venha 
julgar necessários, relacionados à segurança e bom funcionamento do Sistema (ou 
Equipamento). 

4.1.6- Dar providências às recomendações da Contratada, concernentes às condições e uso 
correto do Sistema (ou Equipamento), divulgar orientações e fiscalizar procedimentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

5.1-  A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do Contratante, nos termos do 
capítulo VII, do Provimento nº 2.138/2013, não suprimindo a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do artigo 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

5.2- Atuarão na fase da gestão, da fiscalização do recebimento do objeto, os servidores indicados 
pela(s) Secretaria(s) responsável(eis) ou, não havendo, pela(s) Diretoria(s) ou 
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Coordenadoria(s), bem como seus suplentes, conforme designação da Egrégia Presidência do 
Tribunal de Justiça. 

5.3- Para efeito do disposto nesta cláusula, o Contratante registrará as deficiências existentes na 
execução dos serviços e/ou inobservância das condições pactuadas comunicando-as à 
Contratada para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

5.4- A Diretoria de Controle Interno (DCI) do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a 
qualquer tempo, poderá solicitar a empresa contratada seus documentos e escriturações fiscais 
e/ou contábeis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1- O recebimento do objeto contratado (ateste do documento fiscal) se dará nos termos do artigo 
73 da Lei Federal nº 8.666/93, da Portaria nº 7.296/06, atualizada pela Portaria nº 7.355/06, e 
do Provimento 2.138/2013 da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, nos termos do CAPÍTULO IX, artigos 72 e 73. 

6.2- O ateste do documento fiscal, para efeito de pagamento mensal, será efetuado com base no 
objeto do contrato e nos serviços efetivamente prestados, cuja avaliação levará em conta 
aspectos quantitativos e qualitativos dos serviços. 

6.3- Para efeito do disposto no item anterior, o responsável pela fiscalização deverá levar em 
consideração, além dos preços contratados, os seguintes aspectos: 

6.3.1- A qualidade do material e dos produtos empregados; 

6.3.2- A presteza no atendimento das solicitações da administração; e 

6.3.3- O cumprimento das obrigações e rotinas estabelecidas no contrato. 

6.4- O prazo para o recebimento do objeto contratado será de: 

6.4.1- Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados do término dos serviços. 

6.4.2- Definitivamente, em até 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, o qual não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, computando-se o prazo do 
recebimento provisório ou da diligencia técnica, se necessário. 

6.5- Quando do Ateste da Nota Fiscal/Fatura, caso os serviços não sejam executados a contento, 
não serão eles recebidos, a par disso, a CONTRATADA deverá providenciar a sua 
regularização imediatamente após o recebimento da comunicação oficial do CONTRATANTE, 
sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Contrato e na legislação pertinente. 

6.6- Na hipótese de ocorrência do previsto no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93, em sua redação atual, a Contratada deverá, primeiramente, 
observar os prazos de execução que foram pactuados, enquanto for apreciado o pedido de 
restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de incorrer em inadimplência, 
com a conseqüente aplicação das penalidades legais e as previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

7.1- Pela execução do presente Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
mensalmente, a importância de R$ ___,__ (_____), conforme ANEXO II – Planilha de Preços. 

7.2- No preço convencionado incluem-se todos os gastos inerentes às obrigações legais e recursos 
indispensáveis à execução deste Contrato, tais como: mão-de-obra comum, especializada e 
técnica; supervisão; transporte; utilização de ferramentas e instrumentos especiais; salários; 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários; todos os tributos, sejam federais, estaduais ou 
municipais, que correrão por conta e total responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 
serviços (ateste da Nota Fiscal/Fatura). 
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8.2- Havendo atraso nos pagamentos sobre o valor devido, incidirá correção monetária com base 
na taxa de variação da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos do art. 
74, da lei Estadual nº 6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, e juros moratórios, na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso 
verificado . 

8.3- Caso a Contratada apresente registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL, deverá regularizar a pendência junto à 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, comprovando a regularização perante a 
Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF do Contratante, para efeito de regular pagamento. 

8.4- Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar o Documento Fiscal na unidade do 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento do objeto contratado, constando o número da 
Agência e da conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A., bem como, o número da Nota de 
Empenho, que será encaminhada pela Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF à 
CONTRATADA no momento da sua emissão, as quais serão atestadas definitivamente pelos 
servidores designados pela E. Presidência, e, em seguida, encaminhadas à SOF para o efetivo 
pagamento. 

8.4.1- Os documentos fiscais apresentados em desacordo com o estabelecido neste Contrato 
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvido à 
CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto no subitem 8.1 será interrompido.  

8.4.2- A contagem do prazo previsto para pagamento no subitem 8.1 será reiniciada a partir 
da respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a 
análise dos Documentos Fiscais considerados irregulares.  

8.5- O recebimento (ateste do documento fiscal) será sempre integral, não se admitindo ateste 
parcial dos serviços. Caso não seja possível atestar o recebimento dos serviços, por motivo 
que possa ou não se constituir em inadimplência, o Documento Fiscal será devolvido ao 
emitente (CONTRATADA) e a Unidade Gestora deverá proceder nos termos dos artigos 80, 81, 
82, 83 e 84, CAPÍTULO XIII, do Provimento nº 2.138/2013. 
8.5.1- Durante o tempo que perdurar a apuração, não incidirá a aplicação dos termos 

constantes do item 8.2, desta cláusula. 

8.6- A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no 
preâmbulo deste Contrato.  

8.7- Quando a empresa emitir o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, em 
substituição a nota fiscal/fatura, no ateste do documento pelo setor responsável deverá ser 
acrescentado que foi verificada a autenticidade da NF-e. 

8.7.1- Para confirmação da autenticidade da NF-e, a consulta poderá ser feita na Internet 
digitando-se os números da chave de acesso no site da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo ou Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica, os quais seguem 
respectivamente, www.fazenda.sp.gov.br  NF-e ou nota fiscal eletrônica Consulta 
de NF-e de mercadorias ou www.nfe.fazenda.gov.br  Consulta resumo de uma Nota 
Fiscal Eletrônica. 

8.7.2- No caso de nota fiscal eletrônica, a autenticidade deverá ser verificada de acordo com 
o regulamento do respectivo Município a que se sujeita o recolhimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

O valor contratado poderá ser reajustado a cada período de 
1 (um) ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta, com base na variação 
mensal acumulada do IPC/FIPE (Índice de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas) ocorrida no período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua incidência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

10.1- O valor total do presente contrato é de R$ ___,__ (_____). 

http://www.fazenda.sp.gov.br/
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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10.2- As despesas com a execução deste Contrato correrão à conta da classificação da despesa 
[XX.XX.XX]– [___________] da dotação orçamentária consignada ao Tribunal neste exercício, 
no Programa de Trabalho 303 – Processo Judiciário do Tribunal de Justiça. As despesas de 
exercícios futuros correrão á conta da dotação a ser consignada ao Tribunal no orçamento 
desses exercícios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 30 (trinta) 
meses, contados de sua assinatura por parte da CONTRATADA, podendo ser prorrogado a critério 
da Administração até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, em sua redação atual, através de Termo Aditivo, podendo ser rescindido a qualquer tempo 
no interesse da Administração, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, devidamente motivado, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1- Os serviços de manutenção corretiva, com ou sem substituição de peças, terão a garantia de 
90 (noventa) dias, contados da finalização da respectiva Ordem de Serviço ou do término da 
vigência contratual. 

12.2- Nos serviços que contemplem fornecimento de peças, havendo garantia específica na peça ou 
equipamento, prevalecerá o prazo de garantia da peça/equipamento, se essa for superior a 90 
(noventa) dias. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1- A inexecução total ou parcial do ajustado poderá ensejar a sua rescisão pela Administração na 
forma e consequências previstas nos artigos 78 a 80, da Lei Federal de Licitações e Contratos 
nº 8.666/93, em sua redação atual, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que aludem 
os artigos 86 a 88, do citado diploma legal, e no art.7º da Lei nº 10.520/02. 

13.2- Pelo artigo 94, do Provimento n.º 2.138/2013, da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, a CONTRATADA está sujeita a aplicação das seguintes penalidades: 

13.2.1- Pelo atraso injustificado de até 30 (trinta) dias da prestação da garantia ou da 
execução do serviço, incluído a assistência técnica em bem ou produto em período 
de garantia, compra ou obra, sem prejuízo do que dispõe o § 1º do art. 86 da Lei nº 
8.666/93, sujeitará a contratada a multa de mora de 0,50% (cinquenta centésimos 
percentuais) ao dia. 

13.2.2- O não atendimento a solicitação do Contratante para a adoção de providências para a 
regularização da execução nos prazos fixados no contrato, ensejará a aplicação da 
multa prevista no subitem 13.2.1, a contar do 1º dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido para substituição. 

13.2.3- Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, bem como pelo atraso 
ou não atendimento de assistência técnica em bem ou produto em período de 
garantia, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) a 100% (cem por cento) nos casos que 
excederem o prazo estabelecido no subitem 13.2.1; 

b) Multa de 1% (um por cento) a 100% (cem por cento) do valor das mercadorias 
não entregues ou da obrigação não cumprida; 

c) Pagamento correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitação ou 
contratação para o mesmo fim. 

13.2.4- As multas previstas neste Contrato poderão ser descontadas de pagamentos, 
eventualmente devidos pelo Contratante.  
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13.2.5- Esgotadas as possibilidades administrativas, a cobrança da multa será efetuada 
judicialmente. 

13.2.6- A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exclui outras sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93. 

13.2.7- As multas não recolhidas e/ou não descontadas dos pagamentos poderão, a critério 
da Contratante, ser compensada com as garantias prestadas no contrato, vedando-se 
o pagamento com serviços ou produtos; 

13.2.8- A CONTRATADA que deixar de entregar o bem ou de executar serviços, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito do devido processo legal e da prévia e ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante o próprio CONTRATANTE. 

13.2.9- Independentemente da efetivação da rescisão contratual, fica facultado ao 
CONTRATANTE a retenção de quaisquer importâncias devidas ao CONTRATADO 
para pagamento ou amortização, total ou parcial, das multas aplicadas e/ou perdas 
causadas, sem prejuízo da adoção das medidas acima e judiciais para cobrança do 
remanescente ou mesmo do valor total devido, caso não seja possível a retenção ora 
pactuada ou esta seja insuficiente. 

13.2.10- O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer fatura quando houver 
pendência e/ou imperfeições no objeto contratado, sendo que nenhum pagamento 
isentará a Contratada de suas responsabilidades contratuais e civis.  

13.2.11- Os valores referentes a multa e demais importâncias, quando não ressarcidos pela 
Contratada, incidirá correção monetária com base na taxa de variação da UFESP 
(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos do art. 74, da Lei Estadual nº 
6.544/89, e do Decreto Estadual nº 32.117/90, e juros moratórios, na razão de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Na hipótese de inobservância de qualquer uma de suas 
cláusulas ou por razões de interesse do Serviço Público, este Contrato poderá ser rescindido nos 
termos dos artigos 77 a 80, da Lei Federal n° 8.666/93, em sua redação atual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente contrato será registrado no “Livro de Registro de 
Contratos” do Contratante e seu extrato publicado no DJE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NORMAS 

16.1- As partes contratadas estão sujeitas, além das cláusulas deste contrato, aos termos do 
Instrumento Convocatório e aos da proposta da CONTRATADA, às normas da Lei Federal n° 
8.666/93, em sua redação atual, bem como a toda legislação que rege a matéria, no que 
couber e não conflitar com a citada lei; 

16.2- O Presidente do Tribunal de Justiça poderá determinar o cancelamento da nota de empenho 
que vier a ser emitida em decorrência desta contratação e rescindir o Contrato celebrado, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, assegurando-se o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
16.2.1- A contratada venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Resolução nº 07/2005, 
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atualizada pela Resolução nº 09/2005, nº 21/2006, nº 181/2013 e nº 229/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ); 

16.2.2- A contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica 
que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação; 

16.2.3- A contratação cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os 
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização;  

16.2.4- A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando, no caso concreto, identificar 
risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será 
competente qualquer Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro Foro, por mais privilegiado que seja. 

 

NADA MAIS. Lido e achado conforme pelas partes, perante as 
testemunhas, lavrou-se este Contrato, por todos assinado, atendidas as formalidades legais. 

 

 

CONTRATANTE:  

[REPRESENTANTE DO TRIBUNAL] 

[____cargo do representante____] 

RG: [___.___.___-__] 

CPF: [___.___.___-__] 

(assinado digitalmente) 

 

CONTRATADA:  

[REPRESENTANTE DA EMPRESA] 

[____cargo do representante____] 

RG: [___.___.___-__] 

CPF: [___.___.___-__] 

(assinado digitalmente) 

Testemunhas: 

 

Nome 

RG: 

(assinado digitalmente) 

Nome 

RG: 

(assinado digitalmente) 
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